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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

PORTARIA GP Nº. 0056/2019 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão de Nível, nos termos do artigo 15, 
alínea “f” da Lei nº 592/2009, a servidora JOSEFA DOS 
SANTOS DA SILVA, Professora “A”, matricula 0011541, do nível 

V para o nível VI.  
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 16 de maio de 2019. 

 
 

Lúcio Flávio Araújo Costa  

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
 
PORTARIA GP Nº. 0057/2019 

O Exmo. Sr. Lúcio Flávio Araújo Costa, Prefeito 
Constitucional do Município de Itabaiana, no Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 55 Lei 
Orgânica do Município, pela presente:  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional, nos termos 
do artigo 14, inciso I, alínea “c” da Lei nº 592/2009, a servidora 
MARIA DE LOURDES SOUZA, Professora “A”, matricula 
0004944, da Classe 2 para a classe 3. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Cumpra-se e publique-se.  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado da 
Paraíba, em 16 de maio de 2019. 
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